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BARBOSA. CONDI
lunicipal

ua publ i cação, revo gad asdata deEsta l ei entrará em vi ~or na
8S disposições em contr~rio .

Prefeitura Hunicipal de Agu dos, 27 de aio de

a divida mista comp reende as tarifas de água / esgoto e par
celamcoto, e se rá calculada conforme previsto nos Itens I
e II anteriores.

Para 08 finA desta lei, o valor e. atra so c orresponderá ao to
tal da dIvida do contribuint e apurada até a data da publi caç&;
de s t a l ei, da seguinte foraa:

I. a divida orlunJa das tarifas d e água e esKoto r esultará I

da conversão do valor da dIvida na data do v rncimento em
unul

II. a div ida ori unda do parcelamento r esu ltará no nú.ero de
UFI R em atraso, incluIdas as parcelas vencidas e vincen 
das,

Fica o SAAE _ Servi ço Autônomo de 19ua e Esgoto de Agudo s auto
rizado a conceder parcelame nto e. 24 (vinte e quatro) meses, ;
débi to da s tarifaR de água e esgoto vencidos anterior.ente ;
vigencia desta lei, pa ra contribuinte da categori a residencial
que estiYer em atraAo coa o paga_cnto, pO RRa efetuá-lo.

ESTADO DE SÃ.O PAULO

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
PRAÇA TIRA DENTES, 650 - ex. P 07 - CEP 17 120-000 - AGUDOS SP

CGC 461 374441000 1-74

DISPOE SOBRE O PARCELAMENTO
DE DtSlTOS JUNTO AO S.A.A.E
DE AGUDOS, E DI OUTRAS PRO_
V rotscns,

LEI Na 2.824 D~ 27 DE MAIO DE 1.997

Artigo 50 .

• • •lIavera cobra nça judicial com acrescimo de juros, co rreçao .on!.
tÁ r ia e Mult a de 2~ (dois por cento), ca so o contribuinte dev~

dor atrase mais de 10 (dez) dias para pagamento de quaisquer I

par ce las do acordo.

Par.únlco. Suj e itar_se_áo is penalidades previM~s ne st e ar~igo, os
di.pleotes de acordo cujas parcelas .enc e ra. e nRo foreM• •a pog a vigen cia da presente lei.

Artigo 30 . O termo de acordo de parcelamento, pa ra fi. judicial, valerá'
C OMO tItulo de cobrança e xec ut i va , implicando no r rcolhi.ento'

- f • ~e confiss Bo da dlvida no mont ante nele inserido, e Mera lavra_
do e. três vias, as s i na do pelas partes •

Artigo l0.

Jost AFONSO 84UBOS4 CONDI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado d e são
Paulo, no U80 de suas atribuições legais, faz saber que a Ci.ara Muniei 
paI aprovou e e l e sanciona e promulga a seguinte leiJ
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